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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1343/2026

(a MPV 1343/2026)

Dé-se nova redacdo ao caput do art. 7° e aos §§ 1° a 7° do art. 7% e
acrescentem-se §§ 8° e 9° ao art. 72, todos da Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018,
na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 7° Toda operagdo de transporte rodovidrio de cargas devera
ser previamente registrada e formalizada por meio do Documento de Transporte
Eletrénico - DT-e, conforme o disposto na Lei n® 14.206, de 27 de setembro
de 2021, o qual constituird instrumento da relagdo contratual, devendo conter,
obrigatoriamente, o valor do frete contratado, observado o piso minimo de frete
estabelecido na Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, bem como a forma e o prazo
de pagamento:

§ 1° A emissdo do DT-e é de responsabilidade do contratante do servigo
de transporte rodovidrio de cargas, seja 0 embarcador ou a Empresa de Transporte
Rodovidrio de Cargas - ETC, conforme a modalidade de contratagdo, nos termos
da Lei n°® 14.206, de 27 de setembro de 2021, e da Lei n® 11.442, de 5 de janeiro
de 2007, devendo sua geragdo ocorrer, sempre que possivel, de forma integrada e
concomitante a emissao do Manifesto Eletronico de Documentos Fiscais - MDF-e,
conforme a legislacdo e a regulamentacdo aplicaveis estabelecidas no ambito do
Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - Confaz.

§ 2° O DT-e constitui instrumento juridico habil a formaliza¢do do
contrato de prestagdo de servigo de transporte rodoviario de cargas, observado
o disposto na legislacdo civil e na regulamentacao aplicavel, produzindo efeitos
entre as partes e perante terceiros.

§ 3¢ £ vedado o inicio da operacdo de transporte rodoviario de cargas
sem a prévia emissdo do DT-e, bem como com valor de frete inferior ao piso minimo

aplicavel, hipdtese em que o embarque ndo podera ser realizado.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262569706400
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§ 4° A ANTT deverd, na forma da regulamentacdo, impedir,
previamente a formalizacdo da operacdo, a emissdo do DT-e quando houver
desconformidade com o piso minimo de frete aplicdvel ou auséncia de registro da
operacdo exigido pela regulamentacio.

§ 5° O pagamento do frete devera ser realizado por meio que
permita sua vinculagdo ao DT-e, assegurada a rastreabilidade da operacdo, sendo
a liquidagdo do transporte considerada concluida apds o pagamento integral ao
transportador, nos termos pactuados no DT-e, garantida a observancia do piso
minimo de frete.

§ 6° O contratante responde pela veracidade das informacdes
constantes do DT-e, sem prejuizo da responsabilidade do transportador quanto
aos dados de sua competéncia, respondendo solidariamente os intervenientes na
contratacdo ou intermediagdo.

§ 7° O descumprimento do § 3° sujeitard o infrator a multa de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), sem prejuizo de indenizagio ao
transportador, especialmente o TAC e seu equiparado, em valor de até duas vezes
a diferenca entre o frete pago e o piso minimo.

§ 8° O descumprimento do § 5°, caracterizado pelo ndo pagamento
integral, sujeitara o responsavel a multa prevista no § 7°, quitagio do valor devido
atualizado e indeniza¢do ao transportador, podendo haver restricio a novas
operagdes, nos termos estabelecidos pela ANTT.

§ 9° O registro de que trata o caput serd obrigatdrio a partir da data
estabelecida em ato editado pela ANTT publicado no Diario Oficial da UniZo.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por finalidade aperfeicoar o regime juridico
das operagdes de transporte rodovidrio de cargas, promovendo maior seguranca
juridica, transparéncia e efetividade na aplicagdo das normas, com especial
atencdo a protecdo do Transportador Auténomo de Cargas - TAC e de seu
equiparado, reconhecidamente a parte mais vulneravel na relagio contratual do
setor.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262569706400
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A proposta parte da consolidacdo do Documento de Transporte
Eletronico - DT-e, instituido pela Lei n° 14.206, de 27 de setembro de 2021, como
instrumento central da formalizacido das operacdes de transporte, conferindo-
lhe natureza juridica apta a formaliza¢do do contrato de prestagdo de servicos,
em consonancia com a legislacdo civil e com a regulamentacdo aplicdvel. Tal
medida contribui para a reducdo da informalidade, o aumento da transparéncia e

o fortalecimento da rastreabilidade das operacdes.

Ademais, a emenda reforca o cumprimento do piso minimo de frete,
previsto na Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, ao estabelecer mecanismos
preventivos que impedem a formalizacdo de operagdes em desacordo com a
legislagdo, transferindo o eixo da fiscalizagdo de um modelo predominantemente
punitivo para um modelo preventivo e sistémico, mais eficiente e alinhado as boas

préticas regulatérias.

No que se refere a dindmica operacional do setor, a proposta
assegura a vinculagdo do pagamento do frete ao DT-e, garantindo maior
controle, rastreabilidade e seguranca nas transacdes, sem prejuizo da flexibilidade
necessaria as praticas comerciais, ao prever que a liquidacdo do transporte
observara os termos pactuados entre as partes e a regulamentacdo da Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Destaca-se, ainda, a previsdo de mecanismos de reparacdo direta
ao transportador prejudicado, inspirados em modelos ja consolidados no
ordenamento juridico, como o vale-pedégio obrigatério, assegurando indenizagdo
proporcional ao dano sofrido, especialmente em favor do TAC e de seu equiparado.
Tal medida confere efetividade a norma e corrige distor¢do histdrica, na qual a

penalidade administrativa ndo se revertia em beneficio do principal prejudicado.

A proposta também enfrenta de forma objetiva a recorrente pratica
de inadimplemento parcial do frete, estabelecendo penalidade especifica para
0 ndo pagamento integral, com previsdo de quitagdo obrigatdria, atualizagdo
monetdria, indenizacdo e possibilidade de restri¢cées operacionais, nos termos
da regulamentagdo da ANTT. Trata-se de medida essencial para garantir a

sustentabilidade econdmica da atividade e a dignidade do transportador.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262569706400
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Do ponto de vista federativo, a emenda respeita a reparticdo de
competéncias ao prever que a integragdo entre o DT-e e o Manifesto Eletrdnico
de Documentos Fiscais - MDF-e ocorrerd conforme a legislagdo e regulamentagao
aplicaveis no ambito do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - Confaz,

evitando conflitos normativos e assegurando a compatibilidade entre os sistemas.

Por fim, a proposta aprimora a responsabilizacdo dos agentes
envolvidos, ao estabelecer a responsabilidade do contratante pelas informacées
prestadas e a responsabilidade soliddria dos intervenientes que participem da
contratagdo ou intermediacdo, garantindo maior efetividade na aplicagdo das

normas e reduzindo a ocorréncia de fraudes e irregularidades.

Dessa forma, a presente emenda promove a modernizagdo do
marco regulatério do transporte rodoviario de cargas, fortalece a atuagdo da
ANTT, protege o transportador e contribui para um ambiente mais equilibrado,

transparente e eficiente, razdo pela qual se espera o seu acolhimento.

Sala da comissdo, 25 de margo de 2026.

Deputado Toninho Wandscheer
(PP - PR)
Deputado Federal
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         Toda operação de transporte rodoviário de cargas deverá ser previamente registrada e formalizada por meio do Documento de Transporte Eletrônico – DT-e, conforme o disposto na Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, o qual constituirá instrumento da relação contratual, devendo conter, obrigatoriamente, o valor do frete contratado, observado o piso mínimo de frete estabelecido na Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, bem como a forma e o prazo de pagamento:
              
         A emissão do DT-e é de responsabilidade do contratante do serviço de transporte rodoviário de cargas, seja o embarcador ou a Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, conforme a modalidade de contratação, nos termos da Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, e da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, devendo sua geração ocorrer, sempre que possível, de forma integrada e concomitante à emissão do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, conforme a legislação e a regulamentação aplicáveis estabelecidas no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz.
              
         O DT-e constitui instrumento jurídico hábil à formalização do contrato de prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas, observado o disposto na legislação civil e na regulamentação aplicável, produzindo efeitos entre as partes e perante terceiros.
              
         É vedado o início da operação de transporte rodoviário de cargas sem a prévia emissão do DT-e, bem como com valor de frete inferior ao piso mínimo aplicável, hipótese em que o embarque não poderá ser realizado.
              
         A ANTT deverá, na forma da regulamentação, impedir, previamente à formalização da operação, a emissão do DT-e quando houver desconformidade com o piso mínimo de frete aplicável ou ausência de registro da operação exigido pela regulamentação.
              
         O pagamento do frete deverá ser realizado por meio que permita sua vinculação ao DT-e, assegurada a rastreabilidade da operação, sendo a liquidação do transporte considerada concluída após o pagamento integral ao transportador, nos termos pactuados no DT-e, garantida a observância do piso mínimo de frete.
              
         O contratante responde pela veracidade das informações constantes do DT-e, sem prejuízo da responsabilidade do transportador quanto aos dados de sua competência, respondendo solidariamente os intervenientes na contratação ou intermediação.
              
         
           § 7º
           O descumprimento do § 3º sujeitará o infrator à multa de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), sem prejuízo de indenização ao transportador, especialmente o TAC e seu equiparado, em valor de até duas vezes a diferença entre o frete pago e o piso mínimo.
        
      
       
         
           § 8º
           O descumprimento do § 5º, caracterizado pelo não pagamento integral, sujeitará o responsável à multa prevista no § 7º, quitação do valor devido atualizado e indenização ao transportador, podendo haver restrição a novas operações, nos termos estabelecidos pela ANTT.
        
      
       
         
           § 9º
           O registro de que trata o caput será obrigatório a partir da data estabelecida em ato editado pela ANTT publicado no Diário Oficial da União.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 7º e aos §§ 1º a 7º do art. 7º; e acrescentem-se §§ 8º e 9º ao art. 7º, todos da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 7º Toda operação de transporte rodoviário de cargas deverá ser previamente registrada e formalizada por meio do Documento de Transporte Eletrônico – DT-e, conforme o disposto na Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, o qual constituirá instrumento da relação contratual, devendo conter, obrigatoriamente, o valor do frete contratado, observado o piso mínimo de frete estabelecido na Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, bem como a forma e o prazo de pagamento:  § 1º A emissão do DT-e é de responsabilidade do contratante do serviço de transporte rodoviário de cargas, seja o embarcador ou a Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, conforme a modalidade de contratação, nos termos da Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, e da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, devendo sua geração ocorrer, sempre que possível, de forma integrada e concomitante à emissão do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, conforme a legislação e a regulamentação aplicáveis estabelecidas no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz.  § 2º O DT-e constitui instrumento jurídico hábil à formalização do contrato de prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas, observado o disposto na legislação civil e na regulamentação aplicável, produzindo efeitos entre as partes e perante terceiros.  § 3º É vedado o início da operação de transporte rodoviário de cargas sem a prévia emissão do DT-e, bem como com valor de frete inferior ao piso mínimo aplicável, hipótese em que o embarque não poderá ser realizado.  § 4º A ANTT deverá, na forma da regulamentação, impedir, previamente à formalização da operação, a emissão do DT-e quando houver desconformidade com o piso mínimo de frete aplicável ou ausência de registro da operação exigido pela regulamentação.  § 5º O pagamento do frete deverá ser realizado por meio que permita sua vinculação ao DT-e, assegurada a rastreabilidade da operação, sendo a liquidação do transporte considerada concluída após o pagamento integral ao transportador, nos termos pactuados no DT-e, garantida a observância do piso mínimo de frete.  § 6º O contratante responde pela veracidade das informações constantes do DT-e, sem prejuízo da responsabilidade do transportador quanto aos dados de sua competência, respondendo solidariamente os intervenientes na contratação ou intermediação.  § 7º O descumprimento do § 3º sujeitará o infrator à multa de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), sem prejuízo de indenização ao transportador, especialmente o TAC e seu equiparado, em valor de até duas vezes a diferença entre o frete pago e o piso mínimo.  § 8º O descumprimento do § 5º, caracterizado pelo não pagamento integral, sujeitará o responsável à multa prevista no § 7º, quitação do valor devido atualizado e indenização ao transportador, podendo haver restrição a novas operações, nos termos estabelecidos pela ANTT.  § 9º O registro de que trata o caput será obrigatório a partir da data estabelecida em ato editado pela ANTT publicado no Diário Oficial da União.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar o regime jurídico das operações de transporte rodoviário de cargas, promovendo maior segurança jurídica, transparência e efetividade na aplicação das normas, com especial atenção à proteção do Transportador Autônomo de Cargas – TAC e de seu equiparado, reconhecidamente a parte mais vulnerável na relação contratual do setor.</p><p class="align-justify">	A proposta parte da consolidação do Documento de Transporte Eletrônico – DT-e, instituído pela Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, como instrumento central da formalização das operações de transporte, conferindo-lhe natureza jurídica apta à formalização do contrato de prestação de serviços, em consonância com a legislação civil e com a regulamentação aplicável. Tal medida contribui para a redução da informalidade, o aumento da transparência e o fortalecimento da rastreabilidade das operações.</p><p class="align-justify">	Ademais, a emenda reforça o cumprimento do piso mínimo de frete, previsto na Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, ao estabelecer mecanismos preventivos que impedem a formalização de operações em desacordo com a legislação, transferindo o eixo da fiscalização de um modelo predominantemente punitivo para um modelo preventivo e sistêmico, mais eficiente e alinhado às boas práticas regulatórias.</p><p class="align-justify">	No que se refere à dinâmica operacional do setor, a proposta assegura a vinculação do pagamento do frete ao DT-e, garantindo maior controle, rastreabilidade e segurança nas transações, sem prejuízo da flexibilidade necessária às práticas comerciais, ao prever que a liquidação do transporte observará os termos pactuados entre as partes e a regulamentação da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.</p><p class="align-justify">	Destaca-se, ainda, a previsão de mecanismos de reparação direta ao transportador prejudicado, inspirados em modelos já consolidados no ordenamento jurídico, como o vale-pedágio obrigatório, assegurando indenização proporcional ao dano sofrido, especialmente em favor do TAC e de seu equiparado. Tal medida confere efetividade à norma e corrige distorção histórica, na qual a penalidade administrativa não se revertia em benefício do principal prejudicado.</p><p class="align-justify">	A proposta também enfrenta de forma objetiva a recorrente prática de inadimplemento parcial do frete, estabelecendo penalidade específica para o não pagamento integral, com previsão de quitação obrigatória, atualização monetária, indenização e possibilidade de restrições operacionais, nos termos da regulamentação da ANTT. Trata-se de medida essencial para garantir a sustentabilidade econômica da atividade e a dignidade do transportador.</p><p class="align-justify">	Do ponto de vista federativo, a emenda respeita a repartição de competências ao prever que a integração entre o DT-e e o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e ocorrerá conforme a legislação e regulamentação aplicáveis no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, evitando conflitos normativos e assegurando a compatibilidade entre os sistemas.</p><p class="align-justify">	Por fim, a proposta aprimora a responsabilização dos agentes envolvidos, ao estabelecer a responsabilidade do contratante pelas informações prestadas e a responsabilidade solidária dos intervenientes que participem da contratação ou intermediação, garantindo maior efetividade na aplicação das normas e reduzindo a ocorrência de fraudes e irregularidades.</p><p class="align-justify">	Dessa forma, a presente emenda promove a modernização do marco regulatório do transporte rodoviário de cargas, fortalece a atuação da ANTT, protege o transportador e contribui para um ambiente mais equilibrado, transparente e eficiente, razão pela qual se espera o seu acolhimento.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


